
 

São Paulo, 11 de agosto de 2023.    

 

CONCORRÊNCIA Nº 14038/2023 

ABERTURA: DIA 17 DE AGOSTO DE 2023 – ÀS 11H00 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE NOVAS LICENÇAS E SUPORTE DA SOLUÇÃO 

CYBERARK”. 

 

CARTA ERRATA I 

 

Comunicamos as seguintes alterações no Edital: 

 

1. CORREÇÃO NO ITEM 1.1 - OBJETO DO EDITAL.  

 

ONDE SE-LÊ: 

 

1.1 O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac, Administração 

Regional no Estado de São Paulo, comunica a abertura da Licitação, na 

modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, que tem por objeto à 

AQUISIÇÃO DE NOVAS LICENÇAS E SUPORTE DA SOLUÇÃO CYBERARK, 

conforme a Minuta de Contrato e demais Anexos, que são parte integrante deste 

Edital.  

 

LEIA-SE:  

 

1.1 O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac, Administração 

Regional no Estado de São Paulo, comunica a abertura da Licitação, na 

modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, que tem por objeto 

AQUISIÇÃO DE NOVAS LICENÇAS E SUPORTE DA SOLUÇÃO CYBERARK, 

conforme especificações constantes no Anexo V e demais documentos, que são 

parte integrante deste Edital.  

 

 

2. ALTERAÇÃO DO ITEM 7 – PROPOSTA COMERCIAL DO EDITAL.  

 

ONDE SE-LÊ: 

 

7   PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE II 

 

7.1 A Proposta Comercial deverá ser apresentada em uma única via, em 

papel timbrado, sem emenda, rasura, entrelinha ou ressalva, dentro de 

um envelope não transparente, contendo o que se segue: 

 

 7.1.1 Carta de apresentação da Proposta Comercial (Modelo Anexo 

IV); 

  

 7.1.2 Validade mínima de 90 (noventa) dias.  

 



 

7.2  A Licitante obriga-se a executar os serviços objeto desta Licitação, pelos 

preços constantes na Proposta Comercial, na qual deverão estar inclusos 

todos os encargos trabalhistas e sociais, fiscais, previdenciários, bem 

como todos os custos, diretos e indiretos, e demais despesas de 

qualquer natureza.  

 

7.3 A Proposta Comercial deverá ser formulada pela Licitante considerando, 

obrigatoriamente, as condições de prestação dos serviços estabelecidas 

no presente Edital e na minuta contratual e seus Anexos, os quais fazem 

parte integrante deste.  

 

7.4 O contrato a ser firmado com a Licitante vencedora será elaborado com 

base na referida minuta, de sorte que seus termos devam ser de inteiro 

conhecimento da Licitante que, para tanto, deverá firmar a declaração 

mencionada no subitem 6.1.3 deste Edital.  

 

7.5 Caso haja o vencimento da validade da Proposta Comercial sem que a 

licitação tenha sido homologada, adjudicada e o contrato assinado, esta 

fica automaticamente prorrogada, exceto se houver manifestação 

contrária formal da licitante, por meio de correspondência, na data de 

vencimento da proposta, caracterizando seu declínio em continuar na 

licitação.  

 

7.6 Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a 

prestação dos serviços, objeto desta Licitação, sendo desconsiderada 

qualquer reinvindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação por parte da Licitante.  

 

7.7 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, 

nem preço ou vantagem baseada em ofertas de outras Licitantes.  

 

7.8 *Importante: A Proposta Comercial deverá estar assinada pelo 

representante legal da empresa, sócios administradores/proprietários ou 

procuradores com poderes específicos.  

 

 

LEIA-SE:  

 

7 PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE II 

 

 

7.1 A Proposta Comercial deverá ser apresentada em uma única via, em 

papel timbrado, sem emenda, rasura, entrelinha ou ressalva, dentro de 

um envelope não transparente, contendo o que se segue: 

 

 7.1.1 Carta de apresentação da Proposta Comercial (Modelo Anexo 

IV); 



 

  

7.1.2  Validade mínima de 90 (noventa) dias.  

 

7.2 A Proposta Comercial deverá ser formulada pela Licitante considerando, 

obrigatoriamente, todas as condições estabelecidas no presente Edital, 

devendo ainda considerar em sua composição de custos todas as 

despesas relativas a taxas, impostos, fretes, seguros, embalagens e 

montagens dos produtos postos nos locais estabelecidos para entrega, 

garantias e demais custos que possam influir direta ou indiretamente no 

valor do produto que será ofertado na presente Licitação.  

 

7.3 Caso ocorra o vencimento da validade da Proposta Comercial sem que a 

Licitação tenha sido homologada, adjudicada e o contrato/pedido 

assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver 

manifestação contrária formal da Licitante, por meio de 

correspondência, na data de vencimento da proposta, caracterizando 

seu declínio em continuar na Licitação.  

 

7.4 Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a 

aquisição dos produtos/materiais, objeto desta Licitação, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a 

erro ou má interpretação de parte da Licitante.  

 

7.5 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, 

nem preço ou vantagem baseada em ofertas de outras Licitantes.  

 

7.6 *Importante: A Proposta Comercial deverá estar assinada pelo 

representante legal da empresa, sócios administradores/proprietários ou 

procuradores com poderes específicos.  

 

 

3. ALTERAÇÃO NO ITEM 11 – PENALIDADES. 

 

ONDE SE-LÊ: 

 

 

11 PENALIDADE  

 

11.1 O descumprimento parcial ou total das condições estabelecidas no 

presente Edital ensejará a aplicação de penalidades à Licitante 

vencedora, conforme previstas na minuta contratual, além de a 

contratante poder considerar simultaneamente rescindido o contrato, 

independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial.  

 

 

 



 

11.2 Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato previstas 

acima, poderá haver, além da aplicação das penalidades, a suspensão 

do direito de licitar ou contratar com o Senac por até 2 (dois) anos.  

 

11.3 O pagamento das multas contratuais estabelecidas não exime a 

Contratada do fiel cumprimento das obrigações e responsabilidades 

contraídas, nem da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos, 

diretos ou indiretos, que vierem a ser causados ao Senac em 

decorrência da execução contratual.  

 

11.4 A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato ou documento equivalente, deixar de entregar 

documentação exigida para a Licitação ou apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com o Senac pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato/documento equivalente e das 

demais cominações legais.  

 

 

LEIA-SE:  

 

 

11 PENALIDADE 

 

11.1 O descumprimento parcial ou total das condições estabelecidas no 

presente Edital ensejará a aplicação de penalidades à Licitante 

vencedora, conforme o caso, as seguintes penalidades: 

 

 11.1.1 Multa de 0,5% (meio por cento) por inexecução parcial do        

contrato, incidente sobre o valor do contrato corrigido monetariamente; 

 

 11.1.2 Multa de 10% (dez por cento) por inexecução total do 

contrato, incidente sobre o valor do contrato corrigido monetariamente.  

 

11.2 Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato previstas 

acima, poderá haver, além da aplicação das penalidades, a suspensão 

do direito de licitar ou contratar com o Senac por até 2 (dois) anos.  

 

11.3 O pagamento das multas contratuais estabelecidas não exime a 

Contratada do fiel cumprimento das obrigações e responsabilidades 

contraídas, nem da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos, 

diretos ou indiretos, que vierem a ser causados ao Senac em 

decorrência da execução contratual.  

 



 

11.4 A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, deixar de entregar 

documentação exigida para licitação ou apresentar documentação falsa 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com o Senac pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato/instrumento equivalente e das 

demais cominações legais.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


